5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.03.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 105/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Solicito ao nobre Deputado Alan Queiroz para proferir o seu parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes ao referido projeto.

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Resolução 105/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Convoca Sessão Itinerante Extraordinária e transfere a sede do Poder Legislativo para o município de Ji-Paraná durante a 12º Rondônia Rural Show Internacional.”.
O projeto, Senhor Presidente, está dentro da nossa técnica legislativa, a matéria é constitucional e segue os ritos regimentais. Portanto, nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.
E mais uma vez, convidando todo o Estado de Rondônia, pois essa feira hoje tem uma importância muito grande para o nosso Estado, para o nosso setor produtivo. Sem sombra de dúvidas, a presença do Poder Legislativo lá é de suma importância, participando com a Sessão itinerante, recebendo e levando as informações do que acontece aqui no Poder Legislativo Estadual. 
Portanto, nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Alan Queiroz. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem.  Aprovado o parecer.

